
camaÍa ilunloipal de

BIB]RIBI
Rua Antônio Mário Ribeiro, s/n
Loteamento Planalto I Beberibe/CE

CEP.:62.840-000
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045
CNPi n, 73.525,198/0001-09
E-Mail: contãto@cmbeberibe.ce,sov.brwww.cmhkribe.ce.gov.br

DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA AO VEREADOR QUE SE

AFASTAR, POR DIA OU POR PERíODO SUPERIOR A 6 (SEIS) HORÀS, DA

CÂMARA MUNICIPAL Do MUNIcÍPIo DE BEBERIBE/CE DENTRO DO

TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ.

O Presidente da Câmara Municipat de Beberibe/CE, Sr. Francisco Rebouças Lima, de

acordo com a ResoluÇáo no 14, de 06 de novembro de 2025, e no uso das atribuições tegâis que the são

conferidas peta Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o - Concede-se a Vereadora Maria Etizangeta de Otanda Sitva (Vereadora Enfermeira
Etizangeta), matrÍcuta no 0060449, o pagamento de 01 (uma) diária, no vator unitário de R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais), em virtude de sua participaÇão no evento em Comemoração ao Dia

do Vereador, promovido peta Assembleia Legistativa do Estado do Ceará (Atece), reatizado em 18 de

novembro de 2025, na sede da entidade em FortalezalcE, conforme previsão do artigo 70 da Resotução

n. 009, de 03 de maíço de 2023, atterada peta Resotução no 14, de 06 de novembro de 2025.

Art. 20 - A efetiva participaÇão do vereador constitui condição imprescindível para o

recebimento da verba indenizatória, devendo ser comprovada por meio de dectaração emitida peto

órgão púbtico ideatizador do evento ou certificado de presenç4.

Art.30 - As despesas decorrentes de diárias correrâo à conta da dotaÇâo orÇamentária:

01.031.0001 .2.001 , no etemento de despesa: 3.3.90.14.00 - Diárias Pessoal Civit.

Registre-se, pubtique-se, cumpra-se.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 1 8 de novembro de 2025.
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Po RTARTA No 1 1 .18.041 2025

Art.40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticação.
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA No 11.18.04/2025, DE 18

DE NOVEMBRO OE 202s, que "D|SPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE DlÁRrA AO VEREAOOR

QUE SE AFASTAR, POR DIA OU POR PERíODO SUPERIOR A 6 (SEIS) HORAS, DA CÂMARA

MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE BEBERIBE/CE DENTRO OO TERRTÓNIO DO ESTADO DO

CEARÁ", foi devidamente pubticada por afixação no átrio da Câmara Municipat de

Beberibe/CE., na data de 18 de novembro de 2025, cumprindo, assim, os ditames tegais.

Beberibe/CE, 1 I de novembro de 2025.
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